COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE REDACAO

PROJETO DE LEI N° 930, DE 1995
(Do Sr. Paulo Rocha e outros)

EMENDA SUBSTITUTIVA

Acrescenta artigo a Lei n°® 7.827, de 27
de setembro de 1989, que regulamenta o artigo
159, inciso |, alinea, da Constituicdo Federal.

O Congresso Nacionalecreta:

Art. 1° A Lei 7.827, de 27 de setembro de 198® &crescida do seguinte
art. 17-A:

“Art. 17-A. Ficam as institui¢des financeiras adisira-
doras dos Fundos autorizadas a firmar convénios gsm
orgaos oficiais de assisténcia técnica e extensab, @ fim
de garantir aos miniprodutores rurais, aos pequprmiuto-
res rurais e aos pescadores artesanais, bem assumsa
associac0es e cooperativas, a prestacado dos sedacassis-
téncia técnica necessarios a implantacdo dos psojet
financiados com recursos dos Fundos..

8 1° Fica autorizado o repasse de recursos dagoBun
aos orgaos oficiais de assisténcia técnica e éadensal em
valor equivalente a até 1,5% (um inteiro e cincoirdés por
cento) do total do financiamento concedido a cadgeto que
tenha comprovadamente recebido assisténcia téenicaua
formulacéo e execucdo.
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§ 2° E vedada as instituicdes financeiras a cghrdos
tomadores dos empréstimos concedidos com recurses d
Fundos de qualquer valor a titulo de assisténciada.”

Art. 2° Esta lei entra em vigor sessenta dias apisa de sua publicacao.

Sala da Comissao, ente de 2000.

DeputaddELSON OTOCH
Relator



